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EMENDA REVISIONAL Nº 01 DE 06 DE MAIO DE 2026 

 

“Dispõe sobre a revisão e atualização da Lei 

Orgânica do Município de Itirapuã de acordo 

com a Constituição Federal, Constituição do 

Estado de São Paulo, legislação 

infraconstitucional vigente e dá outras 

providências”. 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições 

conferidas por lei, faz saber que o Plenário da Câmara Municipal aprovou por 

unanimidade e ela promulga a presente Emenda Revisional à Lei Orgânica do 

Município de Itirapuã, que passa em vigorar na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Itirapuã, 06 de maio de 2026. 

 

Membros da Mesa Diretora: 

 

Edgardo Carmo Alves e Silva Raquel Cristina Dias 

Presidente Vice-Presidente 

 

 

Daniel Luís Crispim Rogério Donizeti da Silva 

1º Secretário 2º Secretário 

 

 

PREÂMBULO 

Nós, representantes do povo do Município de Itirapuã, respeitando os 

preceitos da Constituição Federal, Constituição do Estado de São Paulo, 

promulgamos sob a proteção de Deus, a presente Lei Orgânica, que constitui a 

Lei Fundamental do Município de Itirapuã, com o objetivo de organizar o 

exercício do poder e fortalecer as instituições democráticas e os direitos da 

nossa população. 
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TÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL 

CAPÍTULO I 

DO MUNICÍPIO 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 1º. O Município de Itirapuã, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito 

público interno, no pleno uso da sua autonomia política, administrativa e financeira, 

reger-se-á por esta Lei Orgânica, votada, aprovada e revisada pela sua Câmara 

Municipal, nos termos do artigo 29 da Constituição Federal. 

Art. 2º. São poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o 

Legislativo e o Executivo. 

Parágrafo único – São símbolos do Município o Brasão e a Bandeira, 

representativos de sua cultura e história. 

Art. 3º. Constituem bens do Município todas as coisas móveis e imóveis, direitos e 

ações que a qualquer título lhe pertençam. 

Art. 4º. A sede do Município dá-lhe o nome e tem a categoria de cidade. 

 

Seção II 

Da Divisão Administrativa do Município 

Art. 5º. O Município poderá dividir-se para fins administrativos em Distritos a serem 

criados, organizados, suprimidos ou fundidos por lei específica após consulta por 

plebiscito à população diretamente interessada, observada a legislação estadual e o 

atendimento aos requisitos estabelecidos em lei. 

 

CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO 

Seção I 

Da Competência Privativa 

Art. 6º. Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu interesse 

local e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, 

as seguintes atribuições: 

I – legislar sobre assuntos de interesse local; 

II – suplementar a legislação federal e estadual, no que couber;  
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III – elaborar o plano diretor de desenvolvimento integrado, com o objetivo de 

ordenar as funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes; 

IV – criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual; 

V – manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 

programas de educação maternal, pré-escolar e do ensino fundamental; 

VI – instituir, executar e apoiar programas educacionais e culturais que propiciem 

o pleno desenvolvimento da criança e do adolescente; 

VII – amparar, de modo especial, os idosos e os portadores de deficiência; 

VIII – elaborar as diretrizes orçamentárias, o orçamento anual e o plano plurianual; 

IX – instituir e arrecadar tributos, de sua competência bem como aplicar as suas 

rendas; 

X – adquirir bens, inclusive por meio de desapropriação; 

XI – instituir a guarda municipal destinada à proteção de seus bens, serviços e 

instalações, conforme dispuser a lei; 

XII – fixar, fiscalizar e cobrar tarifas ou preços públicos; 

XIII – publicar os seus atos, leis, balancetes mensais, o balanço anual de suas 

contas, o orçamento anual e demais instrumentos previstos em lei complementar 

federal; 

XIV – dispor sobre organização, administração e execução dos serviços locais; 

XV – dispor sobre administração, utilização e alienação dos bens públicos; 

XVI – organizar o quadro e estabelecer o regime jurídico dos servidores públicos; 

XVII – organizar e prestar, diretamente, ou sob regime de concessão ou 

permissão, os serviços públicos locais; 

XVIII – planejar o uso e a ocupação do solo em seu território, especialmente em 

sua zona urbana; 

XIX – estabelecer normas de edificação, loteamento, arruamento e zoneamento 

urbano e rural, bem como as limitações urbanísticas visando à ordenação do seu 

território, observada a legislação federal; 

XX – conceder e renovar licença para localização e funcionamento de 

estabelecimentos industriais, comerciais, prestadores de serviços e quaisquer 

outros; 

XXI – cassar ou suspender a licença que houver concedido ao estabelecimento 

que se tornar prejudicial à saúde, à higiene, ao sossego alheio, à segurança, aos 

bons costumes ou ao meio ambiente, fazendo cessar a atividade ou determinando o 
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fechamento do estabelecimento; 

XXII – estabelecer servidões administrativas necessárias à realização de seus 

serviços, inclusive à dos seus concessionários; 

XXIII – regular a disposição, o traçado e as demais condições dos bens públicos de 

uso comum; 

XXIV – regulamentar a utilização dos logradouros públicos, especialmente no 

perímetro urbano e determinar o itinerário e os pontos de parada dos transportes 

coletivos; 

XXV – regulamentar o serviço de carros de aluguel; 

XXVI – fixar os locais de estacionamento de táxis e demais veículos; 

XXVII – conceder, permitir ou autorizar os serviços de transporte coletivo e de táxis; 

XXVIII – fixar e sinalizar as zonas de silêncio, trânsito e tráfego em condições 

especiais; 

XXIX – disciplinar os serviços de carga e descarga e fixar a tonelagem máxima 

permitida a veículos que circulem em vias públicas municipais; 

XXX – regulamentar e incentivar a utilização da estação rodoviária; 

XXXI – sinalizar as vias urbanas e estradas municipais, bem como regulamentar e 

fiscalizar a sua utilização; 

XXXII – ordenar as atividades urbanas, fixando condições e horários para 

funcionamento de estabelecimentos industriais, comerciais e de serviços, 

observadas as normas federais pertinentes; 

XXXIII – dispor sobre os serviços funerários e de cemitérios, encarregando-se de sua 

administração; 

XXXIV – regulamentar, licenciar, permitir, autorizar e fiscalizar a fixação de cartazes e 

anúncios, bem como autilização de quaisquer outros meios de publicidade e 

propaganda, nos locais sujeitos ao poder de polícia municipal; 

XXXV – prestar assistência nas emergências médico-hospitalares de pronto socorro, 

por seus próprios serviços ou mediante convênio com instituição especializada; 

XXXVI – organizar e manter os serviços de fiscalização necessários ao exercício do 

seu poder de polícia administrativa; 

XXXVII – fiscalizar nos locais de vendas, as condições sanitárias dos gêneros 

alimentícios; 

XXXVIII – dispor sobre o depósito e venda de animais e mercadorias apreendidos em 

decorrência de transgressão da legislação municipal; 
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XXXIX – dispor sobre o registro, vacinação e captura de animais com a finalidade 

precípua de erradicar as moléstias de que possam ser portadores ou transmissores; 

XL    – estabelecer e impor penalidades por infração de suas leis e regulamentos, 

bem como o depósito e o destino de mercadorias apreendidas em decorrência de 

transgressão à legislação municipal; 

XLI    – promover os seguintes serviços: 

a) mercados, feiras e matadouro; 

b) construção e conservação de estradas e caminhos municipais; 

c) transportes coletivos estritamente municipais; 

d) iluminação pública; 

e) limpeza de vias e logradouros públicos, bem como remoção e destinação do lixo 

hospitalar, residencial e industrial; 

XLII – assegurar a expedição de certidões requeridas às repartições administrativas 

municipais, para defesa de direitos e esclarecimentos de situações, estabelecendo 

os prazos de atendimento. 

§1º. As competências previstas neste artigo não esgotam o exercício privativo de 

outras, na forma da lei, desde que atenda ao interesse local do Município e ao bem-

estar de sua população e não conflite com a competência federal e estadual. 

§2º. As normas de loteamento e arruamento deverão exigir reserva de áreas 

destinadas a: 

a) zonas verdes e demais logradouros públicos; 

b) vias de tráfego e de passagem de canalizações públicas, de esgotos e de águas 

pluviais nos fundos dos vales; 

c) passagem de canalizações públicas de esgoto e de águas pluviais nos termos 

exigidos pelo setor competente da Administração Municipal. 

§3º. Lei complementar de criação da guarda municipal estabelecerá a organização e 

competência dessa força auxiliar na proteção dos bens, serviços e instalações 

municipais. 

 

Seção II 

Da Competência Comum 

Art. 7º. É da competência administrativa comum do Município, da União e do 

Estado, observada a Constituição Federal e a legislação federal, no exercício das 

seguintes medidas: 
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I – zelar pela guarda da Constituição Federal, das leis e das instituições 

democráticas e conservar o patrimônio público; 

II – cuidar da saúde e da assistência social, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência; 

III – proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, bem como os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios 

arqueológicos; 

IV – impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V – proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 

VI – proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

VII – preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII – fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar, 

também fiscalizar as condições sanitárias dos gêneros alimentícios animais e 

vegetais para consumo humano; 

IX – promover programas de construção de moradias para famílias carentes e a 

melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico; 

X – combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos; 

XI – registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisas e a 

exploração de recursos hídricos e minerais no seu território; 

XII – estabelecer e implantar política de educação para segurança do trânsito; 

XIII – planejar e promover a implantação do sistema de defesa civil para atuação em 

casos de situação de emergência ou de calamidade pública. 

 

Seção III 

Da Competência Suplementar 

Art. 8º. Ao Município compete suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber e naquilo que diz respeito ao seu interesse local, visando adaptá-las à 

realidade local. 

 

CAPÍTULO III 

DAS VEDAÇÕES 

Art. 9º. Ao Município é vedado: 
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– estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 

funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência 

ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público; 

I – recusar fé aos documentos públicos; 

II – criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si; 

III – subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, com recursos pertencentes aos 

cofres públicos, quer pela imprensa, rádio, televisão, serviço de alto falante ou 

qualquer outro meio de comunicação, propaganda político-partidária, ou fins 

estranhos à administração; 

IV – manter a publicidade de atos, programas, obras, serviços e campanhas de 

órgãos públicos que não tenham caráter educativo, informativo ou de orientação 

social, assim como a publicidade da qual constem nomes, símbolos ou imagens que 

caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; 

V – outorgar isenções e anistias fiscais, ou permitir a remissão da dívida, sem 

interesse público justificado, sob pena de nulidade do ato; 

VI – exigir ou aumentar tributos sem lei que o estabeleça; 

VII – instituir tratamento desigual entre contribuinte que se encontre em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou 

função por eles exercidas, independentemente da denominação jurídica dos 

rendimentos, títulos ou direitos; 

VIII – estabelecer diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer natureza, 

em razão de sua procedência ou destino; 

IX – cobrar tributos: 

a) Em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado; 

b) No mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou; 

c) Antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que 

os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea “b”; 

X – utilizar tributos com efeito de confisco; 

XI – estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos, 

ressalvados a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo poder 

público; 

XII – instituir impostos sobre: 
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a) Patrimônio, renda ou serviços da União, do Estado e de outros Municípios; 

b) Templos de qualquer culto; 

c) Patrimônio, rendas ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação, desportiva 

e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei federal; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado à sua impressão. 

§1º. A vedação do inciso X, “c”, não se aplica à fixação da base de cálculo do 

imposto sobre propriedade predial e territorial urbana. 

§2º. A vedação do inciso XIII, “a”, é extensiva às autarquias e às fundações 

instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e 

aos serviços, vinculados às suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes; 

§3º. As vedações expressas no inciso XIII, alíneas “b” e “c”, compreendem somente 

o patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das 

entidades nelas mencionadas; 

 

TÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

Seção I 

Da Câmara Municipal 

Art. 10. O Poder Legislativo do Município é exercido pela Câmara Municipal.  

Parágrafo único – Cada legislatura terá duração de quatro anos, compreendendo 

cada ano uma sessão legislativa. 

Art. 11. A Câmara Municipal é composta de Vereadores eleitos pelo sistema 

proporcional como representantes do povo, com mandato de 4 (quatro) anos, na 

forma da legislação eleitoral. 

§1º. São condições de elegibilidade para o mandato de Vereador: 

I  – a nacionalidade brasileira; 

II   – o pleno exercício dos direitos políticos; 

III  – o alistamento eleitoral; 

IV – o domicílio eleitoral na circunscrição; 

V  – afiliação partidária; 

VI – a idade mínima de dezoito anos; 
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VII – ser alfabetizado. 

§2º. O número de Vereadores é fixado em 9 (nove), em observância aos limites 

estabelecidos na Constituição Federal. 

§3º. É vedado aos Poderes Legislativo e Executivo a delegação recíproca de 

atribuições, salvo nos casos previstos nesta Lei Orgânica. 

§4º. O cidadão investido na função de um dos Poderes não poderá exercer a de 

outro, salvo nas exceções previstas nesta Lei Orgânica. 

Art. 12. A Câmara Municipal reunir-se-á anualmente na sede do Município, de 

primeiro de fevereiro a vinte de dezembro. 

§1º. As sessões ordinárias marcadas para essas datas serão transferidas, 

preferencialmente, para o primeiro dia útil seguinte, quando recaírem em dias de 

feriado ou ponto facultativo. 

§2º. A Câmara Municipal se reunirá em sessões ordinárias, extraordinárias ou 

solenes, conforme dispuser o seu Regimento Interno. 

§3º. A convocação extraordinária da Câmara Municipal far-se-á: 

I – pelo Prefeito Municipal, quando este a entender necessária; 

II – pelo Presidente da Câmara para o compromisso e a posse do Prefeito e do 

Vice-Prefeito; 

III – pelo Presidente da Câmara ou a requerimento da maioria de seus membros 

em caso de urgência ou interesse público relevante 

§4º. Na sessão extraordinária a Câmara Municipal somente deliberará sobre as 

matérias objeto da convocação. 

Art. 13. À Câmara Municipal é assegurada a autonomia financeira e administrativa, e 

sua proposta orçamentária será elaborada dentro do percentual das receitas 

correntes do Município, a ser fixado na lei de diretrizes orçamentárias, observados 

os limites impostos pela Constituição Federal. 

§1º. A Câmara Municipal não gastará mais de 70% (setenta por cento) de sua 

despesa total com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio dos 

Vereadores. 

§2º. Constitui crime de responsabilidade do Presidente da Câmara o desrespeito ao 

§1º deste artigo. 

Art. 14. A sessão legislativa não será interrompida sem a deliberação dos projetos 

de lei de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual. 

Art. 15. As sessões da Câmara realizadas fora do recinto destinado ao seu 
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funcionamento, são consideradas nulas, com exceção das sessões solenes, e nos 

casos previstos no §1º deste artigo. 

§1º. Comprovada a impossibilidade de acesso àquele recinto ou outra causa que 

impeça a sua utilização, poderão ser realizadas sessões em outro local, por decisão 

fundamentada do Presidente da Câmara. 

§2º. As sessões solenes poderão ser realizadas fora do recinto da Câmara. 

Art. 16. As sessões da Câmara Municipal serão sempre públicas. 

Art. 17. As sessões somente poderão ser abertas com a presença de, no mínimo, 

um terço dos membros da Câmara. 

§1º. Considerar-se-á presente à sessão o Vereador que assinar o livro de presença 

até o início da Ordem do Dia, participar dos trabalhos do Plenário e das votações. 

§2º. As deliberações da Câmara serão tomadas por maioria simples, presente a 

maioria absoluta de seus membros, salvo disposição em contrário da Constituição 

Federal e desta Lei Orgânica. 

 

Seção II 

Do Funcionamento da Câmara Municipal 

Art. 18. A Câmara Municipal reunir-se-á, às dez horas do dia primeiro de janeiro do 

primeiro ano de cada legislatura para a posse de seus membros e eleição da Mesa 

Diretora. 

§1º. A posse ocorrerá em sessão especial de cunho solene, que se realizará 

independentemente do número de Vereadores, sob a presidência do Vereador mais 

votado, ou declinando este da prerrogativa, pelo decano da Câmara Municipal. 

§2º. O Vereador que não tomar posse na sessão solene da posse deverá fazê-lo 

dentro do prazo de quinze dias corridos, sob pena de perda do mandato, salvo 

motivo justo, aceito pela maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal. 

§3º. Logo após a posse, havendo maioria absoluta dos membros da Câmara, os 

Vereadores elegerão os membros da Mesa Diretora, que serão automaticamente 

empossados. 

§4º. Inexistindo número legal, o Vereador escolhido para presidir a sessão ficará na 

presidência e convocará sessões diárias até que seja eleita a Mesa Diretora. 

§5º. A eleição para renovação da Mesa Diretora far-se-á na última sessão ordinária 

da sessão legislativa imediatamente anterior, considerando-se automaticamente 

empossados os eleitos a partir do dia primeiro de janeiro do ano subsequente. 
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§6º. No ato da posse e nos anos seguintes de mandato, os Vereadores deverão 

obrigatoriamente apresentar declaração de seus bens e rendimentos que ficarão 

arquivados na Secretaria da Câmara, sob pena de incorrer em atos de improbidade 

administrativa. 

Art. 19. Os subsídios e os direitos sociais dos Vereadores serão fixados por 

resolução de iniciativa da Câmara Municipal para vigorar na legislatura seguinte e no 

prazo de 180 dias corridos do encerramento da legislatura, observados os limites e 

critérios estabelecidos na Constituição Federal, na Lei de Responsabilidade Fiscal e 

nesta Lei Orgânica. 

§1º. Não prejudicarão o pagamento dos subsídios dos Vereadores presentes a não 

realização de sessão ordinária por falta de quórum ou da ausência de matéria a ser 

votada, sendo que no recesso parlamentar os subsídios serão pagos integralmente. 

§2º. As sessões extraordinárias e solenes não serão remuneradas. 

§3º. A remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o §4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica ou por resolução no 

caso dos subsídios dos Vereadores, observada a iniciativa privativa de cada caso, 

assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices. 

§4º. Na fixação dos subsídios de que trata o “caput” deste artigo e na revisão geral 

anual, além de outros limites previstos na Constituição Federal e nesta Lei Orgânica, 

serão ainda observados os seguintes: 

I – o subsídio máximo do Vereador corresponderá até 20% (vinte por cento) do 

subsídio dos Deputados Estaduais; 

II – o total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar 

montante de 5% (cinco por cento) da receita do Município. 

§5º. Para os efeitos do inciso II do §5º deste artigo, entende-se como receita do 

Município, o somatório de todas as receitas, exceto: 

I – a receita de contribuição de servidores destinada à constituição de fundos ou 

reservas para o custeio de programas de previdência social, mantidos pelo Município 

e destinados a seus servidores; 

II – operações de crédito; 

III – receita de alienação de bens móveis e imóveis; 

IV – transferências oriundas da União ou do Estado, através de convênio ou não, 

para a realização de obras ou manutenção de serviços típicos das atividades 

daquelas esferas de Governo. 
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Art. 20. O mandato da Mesa Diretora será de um ano, vedada a recondução para o 

mesmo cargo na eleição subsequente, independentemente de nova legislatura. 

§1º. A Mesa Diretora se compõe de um Presidente, de um Vice-Presidente, de um 

Primeiro Secretário e de um Segundo Secretário, os quais se substituirão nesta 

ordem. 

§2º. Na constituição da Mesa Diretora é assegurada, tanto quanto possível a 

representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que 

participam da Casa. 

§3º. Na ausência dos membros da Mesa Diretora o Vereador mais idoso presente 

assumirá a presidência. 

§4º. Qualquer componente da Mesa poderá ser destituído da mesma, pelo voto de 

dois terços da Câmara, quando faltoso, omisso ou ineficiente no desempenho de 

suas atribuições regimentais, elegendo-se outro Vereador para a complementação 

do mandato.  

Art. 21. A Câmara terá comissões permanentes e temporárias. 

§1º. Às comissões permanentes em razão da matéria de sua competência cabe:  

I – discutir e votar projeto de lei e dispensar na formado Regimento Interno a 

Competência do Plenário, salvo recurso de um terço dos Vereadores. 

II – realizar audiência pública com entidades da sociedade civil; 

III – convocar os Secretários Municipais ou ocupantes de cargos da mesma natureza 

para prestar informações sobre matéria de sua competência; 

IV – receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa 

contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas; 

V – solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; 

VI – exercer, no âmbito de sua competência a fiscalização dos atos do Executivo e 

da administração indireta. 

§2º. As Comissões Especiais de Estudos criadas por deliberação do Plenário serão 

destinadas ao estudo de assuntos específicos e à representação da Câmara em 

congressos, solenidades ou outros atos públicos. 

§3º. As Comissões Processantes, criadas da forma que dispuser o Regimento 

Interno da Câmara, atuarão no caso de processo de cassação pela prática de 

infração político-administrativa do Prefeito ou de Vereador, observando-se os 

procedimentos e as disposições previstas na lei federal aplicável e nesta Lei 

Orgânica. 
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§4º. As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação 

próprios das autoridades judiciais, além do previsto no Regimento Interno da Casa, 

serão criadas pela Câmara Municipal, mediante requerimento de um terço dos seus 

membros para a apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo suas 

conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público para que promova a 

responsabilidade civil ou criminal dos infratores. 

§5º. Na formação das comissões, assegurar-se-á o quanto possível a representação 

proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares da Câmara. 

Art. 22. Os partidos políticos poderão ter líderes e vice-líderes na Câmara, que serão 

seus porta-vozes com prerrogativas constantes do Regimento Interno. 

Parágrafo único – A indicação dos líderes e vice-líderes será feita em documento 

subscrito pelos membros dos partidos políticos ou blocos parlamentares à Mesa 

Diretora nos 15 (quinze) dias úteis seguintes à posse dos Vereadores. 

Art. 23. Além de outras atribuições previstas no Regimento Interno, os líderes 

indicarão os representantes partidários nas Comissões da Câmara. 

Art. 24. A Câmara Municipal, observado o disposto nesta Lei Orgânica, compete 

revisar e atualizar seu Regimento Interno. 

Art. 25. Por deliberação do Plenário, a Câmara poderá convocar Secretários 

Municipais ou ocupantes de cargos da mesma natureza para, pessoalmente, prestar 

informações sobre matéria de sua competência, previamente estabelecidas. 

Parágrafo único – A falta de comparecimento do Secretário Municipal ou ocupante 

de cargo da mesma natureza, sem justificativa razoável, será considerada desacato 

à Câmara Municipal, passível das penalidades previstas em lei. 

Art. 26. O Secretário Municipal, ou ocupante de cargo da mesma natureza, a seu 

pedido, poderá comparecer perante o Plenário ou comissão para expor assunto e 

discutir projeto de lei, ou qualquer outro ato normativo relacionado com seu serviço 

administrativo. 

Art. 27. A Mesa Diretora poderá encaminhar pedidos escritos de informações aos 

Secretários Municipais ou ocupantes de cargos da mesma natureza, passível de 

responsabilidade a recusa, a prestação de informação falsa ou o não atendimento no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogáveis por igual período, por motivo relevante 

e com deliberação do Plenário. 

Art. 28. À Mesa Diretora, dentre outras atribuições, compete: 

I – tomar as medidas necessárias à regularidade dos trabalhos legislativos; 
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II – propor projetos que criem ou extingam cargos nos serviços da Câmara e fixem 

os respectivos vencimentos; 

III – apresentar projetos de lei dispondo sobre abertura de créditos suplementares 

ou especiais, com aproveitamento total ou parcial das consignações orçamentárias 

da Câmara Municipal; 

IV – promulgar a Lei Orgânica e suas emendas; 

V – representar, junto ao Executivo, as necessidades de economia interna; 

VI – contratar pessoal, na forma da lei, por tempo determinado, para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público; 

VII – ingressar em Juízo com ação direta de inconstitucionalidade. 

Art. 29. Dentre outras atribuições, compete ao Presidente da Câmara:  

I – representar a Câmara em juízo e fora dele; 

II – dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e administrativos da 

Câmara; 

III – interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno; 

IV – promulgar as resoluções e decretos legislativos; 

V – promulgar as leis com sanção tácita ou cujo veto tenha sido rejeitado pelo 

Plenário, desde que não aceita esta decisão, em tempo hábil, pelo Prefeito; 

VI – fazer publicar os atos da Mesa, as resoluções, decretos legislativos e as leis 

que vier a promulgar; 

VII – autorizar as despesas da Câmara; 

VIII – solicitar, por decisão de dois terços da Câmara, a intervenção no Município, 

nos casos admitidos pela Constituição Federal e Estadual; 

IX – manter a ordem no recinto da Câmara, podendo solicitar a força necessária 

para esse fim; 

X – encaminhar, ao Tribunal de Contas do Estado ou órgão a que for atribuída tal 

competência, a prestação de contas da Câmara; 

XI – fixar balancete mensal até o dia vinte do mês seguinte. 

 

Seção III 

Das Atribuições da Câmara Municipal 

Art. 30. Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas 

as matérias de competência do Município especialmente sobre: 

I – instituir tributos municipais, autorizar isenções, anistias e remissão de dívida; 
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II – votar as diretrizes orçamentárias, o orçamento anual e o plano plurianual, 

bem como autorizar abertura de créditos suplementares especiais; 

III – deliberar sobre a obtenção e concessão de empréstimos e operações de 

crédito, bem como a forma e os meios de pagamento; 

IV – autorizar a concessão de auxílios e subvenções; 

V – autorizar a concessão de serviços públicos; 

VI – autorizar a concessão do direito real de uso de bens municipais; 

VII – autorizar a concessão administrativa de uso de bens municipais; 

VIII – autorizar a alienação de bens imóveis; 

IX – autorizar a aquisição de bens imóveis, salvo quando se tratar de doação 

sem encargo; 

X – criar, transformar e extinguir cargos, empregos ou funções públicas do 

Município, bem como fixar e alterar os vencimentos dos servidores municipais; 

XI – criar e estruturar as secretarias municipais e demais órgãos da 

administração pública, bem como definir as respectivas atribuições; 

XII – aprovar o plano diretor de desenvolvimento integrado; 

XIII – delimitar o perímetro urbano; 

XIV – dar denominações ou alterar, a próprios, vias e logradouros públicos; 

XV – autorizar a realização de referendo ou convocar plebiscito; 

XVI – estabelecer normas urbanísticas, particularmente as relativas a loteamento 

e zoneamento. 

XVII – transferir temporariamente a sede do governo municipal; 

XVIII – fixar e alterar os subsídios dos Vereadores, do Prefeito e do Vice-Prefeito; 

XIX – transformar ou extinguir cargos, empregos e funções de seus serviços e a 

iniciativa de lei para fixação e alteração da respectiva remuneração, observados os 

parâmetros estabelecidos na Constituição Federal, nesta Lei Orgânica e na lei de 

diretrizes orçamentárias; 

XX – sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; 

XXI – conceder licença ao Prefeito e aos Vereadores; 

XXII – autorizar o Prefeito a ausentar-se do Município por mais de 15 (quinze) dias 

corridos, por necessidade do serviço; 

XXIII – tomar e julgar as contas do Município, deliberando sobre o parecer do 

Tribunal de Contas do Estado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias úteis; 
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XXIV – decretar a perda do mandato do Prefeito e dos Vereadores, nos casos 

indicados na Constituição Federal, nesta Lei Orgânica e na legislação federal; 

XXV – autorizar  a realização de empréstimo, operação ou acordo externo de 

qualquer natureza, de interesse do Município; 

XXVI – proceder à tomada de contas do Prefeito, através de comissão especial, 

quando não apresentadas à Câmara, dentro de sessenta dias após a abertura da 

sessão legislativa; 

XXVII – estabelecer e mudar temporariamente o local de suas reuniões; 

XXVIII – convocar os Secretários Municipais ou ocupantes de cargos da mesma 

natureza para prestar informações sobre matéria de sua competência; 

XXIX – fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo; 

XXX – deliberar sobre o adiamento ou a suspensão de suas reuniões; 

XXXI – criar comissão parlamentar de inquérito sobre fato determinado e prazo 

certo, mediante requerimento de um terço de seus membros; 

XXXII – conceder título de cidadão honorário ou conferir homenagem a pessoas 

que, reconhecidamente tenham prestado relevantes serviços ao Município ou nele 

se tenham destacado pela atuação exemplar na vida pública ou particular, mediante 

aprovação de dois terços dos membros da Câmara; 

XXXIII – solicitar a intervenção do Estado, no Município; 

XXXIV – julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores nos casos previstos em 

lei federal e nesta Lei Orgânica; 

XXXV – fixar o número de Vereadores a serem eleitos no Município, em cada 

legislatura para a subsequente, observados os limites e parâmetros estabelecidos na 

Constituição Federal e nesta Lei Orgânica. 

Art. 31. As entidades consideradas de utilidade pública, que receberem subvenção 

ou auxílio financeiro do Poder Público, serão fiscalizadas pela Câmara Municipal em 

razão e na proporção dos recursos públicos repassados. 

 

Seção IV 

Dos Vereadores 

Art. 32. Os Vereadores são invioláveis no exercício do mandato e na circunscrição 

do Município, por suas opiniões, palavras e votos. 

§1º. Os Vereadores não serão obrigados a testemunhar sobre informações 

recebidas ou prestadas, em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas 
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que lhes confiaram ou deles receberam informações. 

§2º. Os Vereadores terão acesso às repartições públicas municipais para se 

informarem sobre qualquer assunto de natureza administrativa. 

Art. 33. É vedado ao Vereador: 

I –  desde a expedição do diploma: 

a) firmar ou manter contrato com o Município, com suas autarquias, fundações, 

empresas públicas, sociedades de economia mista ou com suas empresas 

concessionárias de serviço público, salvo quando o contrato obedecer à cláusulas 

uniformes; 

b) aceitar cargo, empregou função, no âmbito da administração pública direta ou 

indireta municipal, salvo mediante aprovação em concurso público e observado o 

disposto do art. 38 da Constituição Federal. 

II – desde a posse: 

a) ser proprietário, controlador, ou diretor de empresa que goze de favor decorrente 

de contrato de pessoa jurídica de direito público no município, ou nela exercer 

função remunerada; 

b) ocupar cargo, função ou emprego, na administração pública direta ou indireta do 

Município, de que seja exonerado “adnutun”, salvo o cargo de Secretário Municipal 

ou cargo da mesma natureza, desde que se licencie do mandato; 

c) exercer outro cargo eletivo federal, estadual ou municipal; 

d) patrocinar causa junto ao Município e que seja interessada qualquer das 

entidades a que se refere a alínea “a” do inciso I, deste artigo. 

Parágrafo único – O vereador investido na função de Presidente, que exercer cargo 

na administração pública, tem resguardado o direito de afastar-se de suas funções 

por tempo determinado, sem a percepção dos vencimentos do cargo público. 

Art. 34. Perderá o mandato o Vereador, pela cassação ou extinção do mandato 

parlamentar. 

§1º. A Câmara Municipal poderá cassar o mandato de Vereador, quando: 

I – utilizar-se do mandato para a prática de atos de corrupção ou de improbidade 

administrativa; 

II – fixar residência fora do Município; 

III – proceder de modo incompatível com a dignidade da Câmara ou faltar com o 

decoro na sua conduta pública. 

§2º. O processo de cassação de mandato de Vereador é, no que couber, o 
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estabelecido na legislação federal relativo ao Prefeito Municipal. 

§3º. Extingue-se o mandato de Vereador e assim será declarado pelo Presidente da 

Câmara, quando: 

I – ocorrer falecimento, renúncia por escrito, cassação dos direitos políticos ou 

condenação por crime funcional; 

II – deixar de tomar posse, sem motivo justo aceito pela Câmara, dentro do prazo de 

quinze dias; 

III – deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, a terça parte das sessões 

ordinárias da Câmara Municipal, salvo doença comprovada, licença ou missão 

autorizada pela Edilidade; ou ainda, deixar de comparecer a cinco sessões 

extraordinárias convocadas pelo Prefeito, por escrito e mediante recibo de 

recebimento, para apreciação de matéria urgente, assegurada ampla defesa, em 

ambos os casos; 

IV – incidir nos impedimentos para o exercício do mandato, estabelecidos em lei e 

não se desincompatibilizar até a posse e, nos casos supervenientes, no prazo fixado 

em lei ou pela Câmara Municipal. 

Art. 35. O Vereador poderá licenciar-se: 

I – por motivo de doença devidamente comprovada; 

II – para prestar assistência a familiar, quando acometido de doença que exija 

acompanhamento direto, desde que devidamente comprovada. 

III – para tratar, sem remuneração de interesse particular, desde que o afastamento 

não ultrapasse 120 (cento e vinte) dias corridos por sessão legislativa; 

IV – para desempenhar missões temporárias de interesse do Município; 

V – licença maternidade e por adoção de 180 dias corridos; 

VI – licença paternidade de 20 dias corridos; 

VII – licença nojo e gala de 8 dias corridos. 

§1º. Consideram-se familiares, para fins do inciso II deste artigo, o cônjuge, os 

ascendentes e os descendentes, incluindo-se o enteado, devendo o pedido de 

licença ser formulado por escrito e instruído com os documentos comprobatórios da 

situação alegada, sendo a licença concedida pelo prazo necessário, admitida 

prorrogação mediante nova comprovação, assegurada a percepção da remuneração 

integral durante o afastamento por motivo de doença, na forma da legislação 

aplicável. 

§2º. Não perderá o mandato, considerando-se automaticamente licenciado, o 
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Vereador investido no cargo de Secretário Municipal ou em cargo da mesma 

natureza, conforme previsto na Constituição Federal e nesta Lei Orgânica. 

§3º. A licença para tratar de interesse particular não será inferior a 30 (trinta) dias 

corridos e o Vereador poderá reassumir o exercício do mandato antes do término da 

mesma, desde que comunique o Presidente e o faça em sessão perante a Mesa. 

§4º. Na hipótese do §2º o Vereador poderá optar pela remuneração do mandato ou 

do cargo público. 

Art. 36. Dar-se-á a convocação do suplente de Vereador nos casos de vaga, de 

licença ou impedimento, por período superior a 120 dias corridos. 

§1º. O suplente convocado em observância ao prazo de 120 (cento e vinte) dias 

corridos deverá tomar posse no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da data 

de convocação, salvo justo motivo aceito pela Câmara, quando se prorrogará o 

prazo. 

§2º. Enquanto a vaga a que se refere o §1º deste artigo não for preenchida, calcular-

se-á “quorum” em função dos Vereadores remanescentes. 

 

Seção V 

Do Processo Legislativo 

Art. 37. O processo legislativo municipal compreende a elaboração de: 

I – emendas à Lei Orgânica Municipal; 

II – leis complementares; 

III – leis ordinárias; 

IV – leis delegadas; 

V – resoluções; 

VI – decretos legislativos. 

Art. 38. A Lei Orgânica Municipal poderá ser emendada mediante proposta: 

I – de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara Municipal; 

II – do Prefeito Municipal; 

III – de iniciativa popular subscrita por no mínimo 5% (cinco por cento) dos eleitores 

do Município; 

§1º. A proposta deverá ser votada em dois turnos com interstício mínimo de dez dias 

corridos e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal. 

§2º. A emenda à Lei Orgânica Municipal será promulgada pela Mesa Diretora com o 

respectivo número de ordem. 
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§3º. A Lei Orgânica não poderá ser emendada na vigência de estado de sítio ou de 

intervenção no Município. 

§4º. A matéria constante de proposta de emenda à Lei Orgânica rejeitada não 

poderá ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. 

Art. 39. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer Vereador, 

Mesa Diretora, comissão permanente, Prefeito Municipal e aos cidadãos na forma e 

nos casos previstos nesta Lei Orgânica. 

Art. 40. As leis complementares somente serão aprovadas se obtiverem a maioria 

absoluta dos votos dos membros da Câmara Municipal, observados os demais 

termos de votação das leis ordinárias. 

§1º. Serão objeto de leis complementares, submetidos ao quórum de maioria 

absoluta dos membros da Câmara e turno único de discussão e votação, dentre 

outras previstas na Constituição Federal e na Constituição do Estado: 

I – a definição das áreas de atuação das fundações públicas instituídas pelo Poder 

Público Municipal, na forma do artigo 37, inciso XIX da Constituição Federal de 

1988; 

II – os critérios e procedimentos de avaliação periódica de desempenho dos 

servidores públicos, na forma do artigo 41, §1º, inciso III da Constituição Federal de 

1988; 

III – Instituição do regime de previdência complementar para os servidores públicos 

ocupantes de cargo efetivo, na forma do artigo 40, §14º, §15º e §16º da Constituição 

Federal de 1988. 

§2º. Dependerão do voto favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara as 

seguintes matérias: 

I – alteração do Regimento Interno da Câmara Municipal; 

II   – rejeição de veto; 

III  – cassação de mandato de Vereador. 

§3º. Dependerão do voto favorável de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara:  

I    – rejeição de parecer prévio do Tribunal de Contas relativo às contas municipais; 

II   – alteração do nome do Município; 

III  – destituição dos membros da Mesa Diretora; 

IV – cassação do mandato do Prefeito Municipal; 

V  – aprovação de proposta de Emenda à Lei Orgânica do Município. 

Art. 41. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre: 
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I – criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos 

na administração direta e autárquica, bem como fixação da remuneração; 

II – servidores públicos do Poder Executivo, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; 

III – criação, estruturação e atribuições das secretarias ou departamentos 

equivalentes e órgãos da administração pública; 

IV – matéria orçamentária, e a que autorize a abertura de créditos ou conceda 

auxílios e subvenções. 

Parágrafo único – Não será admitido aumento da despesa prevista nos projetos de 

iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal. 

Art. 42. É da competência exclusiva da Mesa Diretora a iniciativa das leis que 

disponham sobre: 

I – fixação e alteração da remuneração dos servidores da Câmara Municipal; 

II – fixação e alteração dos subsídios dos Vereadores, Prefeito, Vice-Prefeito e dos 

Secretários Municipais. 

Parágrafo único – Nos projetos de competência da Mesa da Câmara não será 

admitida emenda que aumente a despesa prevista. 

Art. 43. Os projetos de lei têm 90 (noventa) dias úteis para serem votados em um ou 

em dois turnos, no entanto, o Prefeito Municipal poderá solicitar urgência para 

projeto de sua iniciativa. 

§1º. Solicitada e aprovado o pedido de urgência pela maioria simples de seus 

membros, a Câmara Municipal deverá deliberar em até 45 (quarenta e cinco) dias 

úteis sobre a proposição, contados da data em que foi feita a solicitação pelo 

Executivo Municipal. 

§2º. Esgotado o prazo previsto no §1° deste artigo sem deliberação pela Câmara, 

será a proposição incluída na Ordem do Dia, sobrestando-se às demais proposições, 

para que se ultime a votação. 

§3º. O prazo previsto no §1º deste artigo não corre no período de recesso da 

Câmara, nem se aplica aos projetos de lei relativos a códigos, estatutos e regimes 

jurídicos. 

Art. 44. Aprovado o projeto de lei, será enviado ao Prefeito, que o sancionará. 

§1º. O Prefeito Municipal considerando o projeto, no todo ou em parte, 

inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de seu recebimento, e comunicará, 
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dentro de 48 (quarenta e oito) horas o Presidente da Câmara os motivos do veto. 

§2º. O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, parágrafo, inciso ou 

alínea. 

§3º. Decorrido o prazo do parágrafo primeiro, o silêncio do Prefeito importará 

sanção. 

§4º. A apreciação do veto pelo Plenário da Câmara será, dentro de 30 (trinta) dias 

corridos a contar de seu recebimento, em uma única discussão e votação, com 

parecer ou sem ele, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos seus 

membros, em escrutínio público. 

§5º. Esgotado sem deliberação no prazo estabelecido no §4º deste artigo, o veto 

será colocado na Ordem do Dia da sessão imediata, sobrestadas as demais 

proposições, até a sua votação final, ressalvadas as matérias expressamente 

previstas nesta Lei Orgânica. 

§6º. Rejeitado o veto, o projeto será enviado ao Prefeito para a promulgação. 

§7º. A manutenção do veto não restaura matéria suprimida ou modificada pela 

Câmara. 

§8º. Na apreciação do veto a Câmara é vedada a introdução de qualquer 

modificação no texto aprovado. 

§9º. A não promulgação da lei no prazo de quarenta e oito horas pelo Prefeito e 

posteriormente pelo Presidente da Câmara, impõe tal obrigação ao Vice-Presidente 

da Câmara. 

Art. 45. Os projetos de resolução disporão sobre matérias de interesses internos da 

Câmara e os projetos de decretos legislativos sobre os demais casos de sua 

competência privativa serão promulgados pelo Presidente da Câmara. 

Art. 46. A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá constituir 

objeto de novo projeto na mesma sessão legislativa, mediante proposta da maioria 

absoluta dos membros da Câmara Municipal. 

Parágrafo único – O projeto de lei que receber parecer contrário de todas as 

comissões permanentes para o qual foi submetido à análise de mérito será tido 

como rejeitado. 

 

Seção VI 

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

Art. 47. A fiscalização contábil, financeira e orçamentária, operacional e patrimonial 
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do Município e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, 

legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será 

exercida pela Câmara Municipal, mediante controle externo, e pelo sistema de 

controle interno de cada Poder. 

§1º. O controle externo da Câmara será exercido com auxílio do Tribunal de Contas 

do Estado ou órgão estadual a que for atribuída essa incumbência, e compreenderá 

a apreciação das contas do Município, o acompanhamento das atividades 

financeiras e orçamentárias do Município, o desempenho das funções de auditoria 

financeira e orçamentária, bem como o julgamento das contas dos administradores e 

demais responsáveis por bens e valores públicos. 

§2º. As contas do Município, prestadas anualmente, serão julgadas pela Câmara, 

dentro de sessenta dias, após o recebimento do parecer prévio do Tribunal de 

Contas ou órgão estadual a que for atribuída essa incumbência. 

§3º. Somente por decisão de dois terços dos membros da Câmara Municipal deixará 

de prevalecer o parecer emitido pelo Tribunal de Contas do Estado. 

§4º. Rejeitadas as contas, serão estas, imediatamente remetidas ao Ministério 

Público para os fins de direito. 

§5º. As contas relativas à aplicação dos recursos transferidos pela União e pelo 

Estado serão prestados na forma da legislação federal e estadual em vigor podendo 

o Município suplementar essas contas, sem prejuízo de inclusão na prestação anual 

de contas. 

§6º. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, de direito público ou de 

direito privado, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiro, bens e 

valores públicos ou pelos quais o Município responda, ou que, em nome deste, 

assuma obrigações de natureza pecuniária. 

Art. 48. O Poder Executivo manterá sistema de controle interno, a fim de: 

I – criar condições indispensáveis para assegurar a eficácia do controle externo e 

regularidade à realização da receita e despesa; 

II – acompanhar as execuções de programa de trabalho e do orçamento; 

III – avaliar os resultados alcançados pelos administradores; 

IV – verificar a execução dos contratos. 

Art. 49. As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo ficarão disponíveis, 

durante todo o exercício, no respectivo Poder Legislativo e no órgão técnico 

responsável pela sua elaboração, para consulta e apreciação pelos cidadão se 
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instituições da sociedade, as quais poderão ser questionadas quanto à sua 

legitimidade, nos termos da lei. 

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

Seção I 

Do Prefeito e do Vice-Prefeito 

Art. 50. O Poder Executivo Municipal é exercido pelo Prefeito, com funções políticas, 

executivas e administrativas, auxiliado pelos Secretários Municipais ou ocupantes de 

cargos da mesma natureza. 

Parágrafo único – Aplicam-se as condições de elegibilidade para Prefeito e Vice-

Prefeito o disposto na Constituição Federal, legislação eleitoral e idade mínima de 21 

(vinte e um) anos. 

Art. 51. A eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizar-se-á simultaneamente, nos 

termos estabelecidos no art. 29, incisos I e II da Constituição Federal. 

§1º. O mandato do Prefeito e do Vice-Prefeito é de quatro anos, permitida a 

reeleição para o período subsequente. 

§2º. A eleição do Prefeito importará a do Vice-Prefeito com ele registrado. 

§3º. O Vice-Prefeito poderá ter um gabinete na Prefeitura Municipal com um mínimo 

de estrutura administrativa para que possa auxiliar o Executivo sempre que for 

convocado. 

Art. 52. O Prefeito e Vice-Prefeito tomarão posse no dia primeiro de janeiro do ano 

subsequente à eleição, na mesma sessão solene de instalação da Câmara 

Municipal, logo após a eleição da Mesa, prestando o compromisso de manter, 

defender e cumprir a Lei Orgânica, observar as leis da União, do Estado e do 

Município, promover o bem geral dos munícipes e exercer o cargo sob a inspiração 

da democracia, da legitimidade e da legalidade. 

§1º. Não ocorrendo a posse naquela data, o Presidente da Câmara convocará 

sessão extraordinária para este fim. 

§2º. Se, decorridos dez dias corridos da data fixada para a posse, o Prefeito ou o 

Vice-Prefeito, salvo motivo de força maior, justificado e aceito pela Câmara, não tiver 

assumido o cargo, este será declarado vago pelo Plenário. 

§3º. Enquanto não ocorrer a posse do Prefeito, assumirá o Vice-Prefeito, e, na falta 

ou impedimento deste, o Presidente da Câmara, que oficiará o competente Juízo de 
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Direito.  

Art. 53. Substituirá o Prefeito, no caso de impedimento e suceder-lhe-á, no de vaga, 

o Vice-Prefeito. 

§1º. O Vice-Prefeito não poderá se recusar a substituir o Prefeito Municipal, sob as 

penalidades da lei. 

§2º. O Vice-Prefeito, além das atribuições que lhe forem conferidas por lei, auxiliará 

o Prefeito, sempre que por ele for convocado, inclusive para missões especiais. 

§3º. A investidura do Vice-Prefeito em Secretaria Municipal não impedirá o exercício 

das funções previstas no §2° deste artigo, e neste caso optará pelos vencimentos do 

cargo ou pelo subsídio. 

Art. 54. Em caso de impedimento do Prefeito e do Vice-Prefeito, ou vacância do 

cargo, assumirá a Administração Municipal o Presidente da Câmara. 

Parágrafo Único – O Presidente da Câmara recusando-se, por qualquer motivo, a 

assumir o cargo de Prefeito renunciará, incontinente à sua função de dirigente do 

Legislativo, ensejando, assim a eleição de outro membro para ocupar, como 

Presidente da Câmara, a chefia do Poder Executivo. 

Art. 55. Verificando-se a vacância do cargo de Prefeito e inexistindo o Vice-Prefeito, 

observar-se-á o seguinte: 

I – ocorrendo a vacância nos três primeiros anos do mandato dar-se-á eleição 

sessenta dias corridos após a sua abertura, cabendo aos eleitos completar o período 

dos seus antecessores; 

II – ocorrendo a vacância no último ano do mandato, assumirá o Presidente da 

Câmara que completará o período. 

Art. 56. O Prefeito não poderá, desde a posse, sob pena de perda do cargo: 

I – firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, 

empresa pública ou empresa concessionária de serviço público, salvo quando o 

contrato obedecer a cláusulas uniformes; 

II – aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado nas entidades 

constantes no inciso anterior, ressalvada a posse em virtude de concurso público; 

III – ser titular de mais de um cargo ou mandato eletivo; 

IV – ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze de favor 

decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público. 

Art. 57. O Prefeito e Vice-Prefeito, quando no exercício do cargo não poderão, sem 

licença da Câmara Municipal, ausentar-se do Município por período superior a 15 
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(quinze) dias corridos, sob pena de perda do cargo ou mandato. 

§1º. O Prefeito regularmente licenciado terá direito a perceber os subsídios quando: 

I – impossibilitado de exercer o cargo por motivo de doença devidamente 

comprovada; 

II – com autorização da Câmara Municipal de até 30 (trinta) dias corridos; 

III – a serviço ou em missão de representação do Município, devendo, no prazo de 

quinze dias corridos, contados do final do serviço ou da missão, enviar à Câmara 

Municipal relatório circunstanciado dos resultados da sua viagem. 

§2º. Os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais serão 

fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, no prazo de até 180 dias corridos 

do encerramento da legislatura, dentro dos limites e critérios estabelecidos na 

Constituição Federal e nesta Lei Orgânica. 

Art. 58. Na ocasião da posse e nos anos subsequentes do mandato, o Prefeito e o 

Vice-Prefeito obrigatoriamente apresentarão declaração de seus bens e 

rendimentos, que ficarão arquivadas na Câmara, sob pena de incorrer em atos de 

improbidade administrativa. 

 

Seção II 

Das Atribuições do Prefeito Municipal 

Art. 59. Ao Prefeito, como chefe da administração, compete dirigir, fiscalizar e 

defender os interesses do Município, bem como adotar, de acordo com a lei, todas 

as medidas administrativas de interesse público, desde que não exceda as verbas 

orçamentárias. 

Art. 60. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 

I –  a iniciativa das leis, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica; 

II – representar o Município nas suas relações jurídicas, políticas e 

administrativas; 

III – sancionar, promulgar e fazer publicar as leis aprovadas pela Câmara e 

expedir os regulamentos para sua fiel execução; 

IV – vetar, no todo ou em parte, os projetos de lei aprovados pela Câmara; 

V – decretar, nos termos da lei, a desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social; 

VI – expedir decretos, portarias e outros atos administrativos; 

VII – permitir ou autorizar o uso de bens municipais, por terceiros, cobrando destes 
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responsabilidades de preservação; 

VIII �± fixar as tarifas dos serviços públicos concedidos, permitidos e autorizados, 

bem como daqueles explorados pelo próprio Município, conforme critérios 

estabelecidos na legislação municipal; 

IX �± prover os cargos públicos e expedir os demais atos referentes à situação 

funcional dos servidores; 

X �± enviar à Câmara Municipal o plano plurianual, o projeto de lei de diretrizes 

orçamentárias e a proposta de orçamento previstos nesta Lei Orgânica; 

XI �± enviar à Câmara, até quinze de abril, a prestação de contas, bem como os 

balanços do exercício findo; 

XII �± encaminhar aos órgãos competentes os planos de aplicação e as prestações 

de contas exigidas em lei; 

XIII �± fazer publicar os atos oficiais; 

XIV �± prestar à Câmara, dentro de quinze dias úteis, as informações pela mesma 

solicitadas, salvo, prorrogação por mais quinze dias a seu pedido e deliberado pela 

Câmara, em face de complexidade da matéria ou da dificuldade de obtenção dos 

dados pleiteados; 

XV �± prover os serviços e obras da administração pública; 

XVI �± superintender a arrecadação dos tributos, bem como a guarda e aplicação da 

receita, autorizando as despesas e pagamentos dentro das disponibilidades 

orçamentárias ou dos créditos votados pela Câmara; 

XVII �± colocar à disposição da Câmara, os recursos correspondentes às dotações 

orçamentárias compreendidos os créditos suplementares e especiais, a ela 

destinados, até o dia vinte de cada mês, não podendo ser superiores aos limites 

máximos definidos pela Constituição Federal, nem inferiores em relação à proporção 

fixada na lei orçamentária; 

XVIII �± aplicar multas previstas em leis e contratos, bem como revê-las quando 

impostas irregularmente; 

XIX �± resolver sobre os requerimentos, reclamações ou representações que lhe 

forem dirigidas; 

XX �± oficializar, obedecidas as normas urbanísticas aplicáveis, as vias e 

logradouros públicos mediante denominação aprovada pela Câmara; 

XXI �± convocar extraordinariamente a Câmara quando o interesse público ou da 

administração o exigir; 
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